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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº 012/2026 

 
DESCRIÇÃO DO PERFIL A SER SELECIONADO 

 

Cargo: Clínico(a) Geral – Atendimento 24h, Acompanhamento em Remoções 24h Sobreaviso e  

Sobreaviso Noturno Sob Demanda – Prestação de Serviços como Pessoa Jurídica (PJ) ou 

Empresa Médica 

Local de Trabalho: Pronto Atendimento Municipal – PA 24h – Município de Denise/MT 

Horário de Prestação dos Serviços: Conforme escala de plantão 24h, sobreaviso para remoções 24h 

e sobreaviso noturno sob demanda definidos pela CONTRATANTE, observadas as necessidades 

assistenciais da unidade e as condições pactuadas no contrato de prestação de serviços. 

 
Principais Atividades a Serem Prestadas: 

• Prestar atendimento médico clínico geral direto, seguro, contínuo e humanizado aos usuários da PA 24h, em regime 

de plantão 24h, em conformidade com protocolos institucionais, normas do SUS, Ministério da Saúde e legislação 

profissional. 

• Realizar avaliação clínica completa, diagnóstico diferencial, prescrição terapêutica, solicitação de exames 

complementares e condutas integradas à equipe multiprofissional, registrando de forma fidedigna e tempestiva 

em prontuário físico ou eletrônico. 

• Executar e/ou coordenar atendimento em remoções inter-hospitalares ou transferências, em regime de sobreaviso 

24h, garantindo estabilização, monitoramento e acompanhamento médico durante o transporte de pacientes. 

• Atender chamadas de sobreaviso noturno sob demanda, comparecendo à unidade conforme necessidade 

assistencial para suporte a casos clínicos agudos, urgências ou intercorrências fora do plantão regular. 

• Supervisionar e orientar a equipe de enfermagem e técnicos durante os plantões, participando de acolhimento com 

classificação de risco, discussão de casos e definição de condutas em urgência/emergência clínica. 

• Administrar e/ou supervisionar procedimentos médicos básicos de urgência (sutura, pequenas cirurgias 

ambulatoriais, imobilizações, etc.), monitorando efeitos adversos e comunicando intercorrências à coordenação. 

• Cumprir normas de biossegurança, controle de infecção, utilização de EPIs e protocolos assistenciais definidos pela 

Organização Social de Saúde, PA 24h e órgãos de vigilância sanitária. 

• Participar de treinamentos, reuniões técnicas, capacitações e ações de educação permanente promovidos pela 

instituição, contribuindo para melhoria contínua da qualidade assistencial e segurança do paciente. 

• Contribuir para o alcance das metas assistenciais, operacionais e de qualidade previstas no Contrato de Gestão 

celebrado entre a Organização Social de Saúde e o Município de Denise/MT, no âmbito da PA 24h. 

Requisitos Necessários: 

• Graduação em Medicina concluída, com registro ativo e regular no Conselho Regional de Medicina (CRM/MT). 

• Residência ou título de especialista em Clínica Médica, Medicina de Família e Comunidade ou área correlata será 

considerado diferencial. 

• Experiência prévia em serviços de urgência/emergência, pronto atendimento 24h ou unidades hospitalares. 

• Para prestação como Empresa Médica: Constituição regular como Pessoa Jurídica (CNPJ ativo), com situação fiscal 

e trabalhista regular, apta à prestação de serviços médicos, e responsável técnico médico com CRM/MT ativo. 

• Disponibilidade para plantões 24h, sobreaviso 24h para remoções e sobreaviso noturno sob demanda, inclusive 

finais de semana e feriados. 

Forma de Contratação: 

• Prestação de serviços na modalidade Pessoa Jurídica (PJ) ou Empresa Médica, mediante contrato específico firmado 

entre o INSTITUTO PARCEIRO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE – PARTNER e a pessoa jurídica ou empresa selecionada, para 

atuação na PA 24h de Denise/MT, não gerando vínculo empregatício de qualquer natureza com o Município de 

Denise/MT. 
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CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Etapa – Data/Período 

• Abertura do processo seletivo: 04/03/2026 

• Prazo para envio de documentos: 04/03/2026 a 05/03/2026 

• Análise curricular e documental: 04/03/2026 a 06/03/2026 

• Entrevistas e/ou provas práticas, se houver: 05/03/2026 a 06/03/2026 

• Divulgação do resultado final: 06/03/2026 

 

Instruções para Inscrição: 

Documentos a serem encaminhados: 

• Currículo atualizado (profissional ou da empresa), com descrição das experiências em 

atendimento clínico 24h, urgência/emergência e remoções. 

• Cópia de documento de identidade oficial com foto (RG ou e-CNH) do profissional 

responsável ou sócio administrador. 

• Cópia do CPF (dispensado se constar em documento oficial apresentado). 

• Cópia do diploma de graduação em Medicina e comprovante de regularidade no 

CRM/MT. 

• Para PJ/Empresa Médica: Cópia do Cartão CNPJ; Certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativas (regularidade fiscal União/Estado/Município, FGTS, CNDT); 

Comprovante de responsável técnico com CRM/MT ativo e atestados de Capacidade 

técnica de serviços semelhantes prestados. 

 

Forma de envio: 

Todos os documentos deverão ser enviados em formato PDF para o e-

mail: rh@ipartnerbrasil.org, contato@ipartnerbrasil.org no título do e-mail deverá constar, 

obrigatoriamente: “PSS 012/2026 – Clínico(a) Geral – Atendimento 24h, Remoções Sobreaviso 

e Noturno Sob Demanda – PJ/Empresa Médica – PA DENISE”, ou entregues, em envelope 

lacrado e identificado com o nome do cargo “PSS 012/2026 – Clínico(a) Geral – Atendimento 

24h, Remoções Sobreaviso e Noturno Sob Demanda – PJ/Empresa Médica – PA DENISE”, no 

endereço: Rua Carmem Silva Parada, nº 118, Quadra H, Lote 14, Centro, Barra do Bugres/MT, 

CEP 78.390-000. 

 

O INSTITUTO PARCEIRO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE – PARTNER não se responsabiliza por 

problemas técnicos ocorridos durante o envio eletrônico de documentos, que possam 

acarretar o não recebimento da inscrição pelo setor responsável. 

 

 

 

Emerson Moreira Silva 

Diretor Presidente 

INSTITUTO PARCEIRO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE – PARTNER 
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